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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR
DANOS MORAIS E  MATERIAIS.  PROCEDÊNCIA.
SEGURO  DE SAÚDE.  RELAÇÃO DE  CONSUMO.
PLANO  EMPRESARIAL.  DESLIGAMENTO  DO
AUTOR  DOS  QUADROS  DA  EMPRESA.
AUSÊNCIA  DE  CONDIÇÃO  DE  BENEFICIÁRIO
DO  SEGURO.  INSCRIÇÃO  INDEVIDA  EM
CADASTRO  DESABONADOR  DE  CRÉDITO.
DANO  MORAL.  CONFIRMAÇÃO.  DEVER  DE
INDENIZAR. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DA
PROMOVIDA.  DEFEITO  NA  PRESTAÇÃO  DO
SERVIÇO.  QUANTUM FIXADO.  OBSERVÂNCIA
AO  CRITÉRIO  DA  RAZOABILIDADE.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.
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-  Pela  inteligência  do  art.  14,  da  legislação
consumerista,  aplica-se  a  responsabilidade  objetiva
do fornecedor dos serviços, diante de sua deficiência
na  prestação  do  serviço  ofertado,  pois  é  dever  da
empresa tomar as devidas cautelas ao inserir o nome
do consumidor no cadastro de inadimplentes. 

- O abalo de crédito causado pela inscrição indevida
do  nome  do  consumidor  nos  cadastros  de
inadimplentes, por si só, é suficiente para comprovar
o dano moral sofrido pela parte lesada. 

-  A indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada
segundo  os  critérios  da  razoabilidade  e  da
proporcionalidade,  observando-se,  ainda,  as
peculiaridades  do  caso  concreto,  e,  tendo  sido
observados  tais  critérios  quando  da  fixação  do
quantum indenizatório,  é  de  se  manter  o  valor
estipulado na sentença. 

VISTOS,  relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, desprover o apelo.

Ricardo  Madeira  Cataldi ajuizou  Ação  de
Indenização por  Danos Morais e Materiais em face da  Companhia Estadual  de
Distribuição  de  Energia  Elétrica  –  CEEE-D e  da  Unimed  Porto  Alegre  –
Cooperativa Médica Ltda, alegando, em suma, que se desligou da empresa, onde
laborava, em 14/12/2009, ora primeira promovida, encerrando-se, portanto, todos os
benefícios  a  que  tinha  direito,  dentre  eles,  o  plano  de  saúde  terceirizado  pela
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Unimed/RG. Ocorre que, posteriormente, ao tentar celebrar um contrato de aluguel
de imóvel, para sua surpresa, tomou conhecimento da negativação de seu nome em
cadastro  desabonador  de  crédito,  em decorrência  de  ausência  de  pagamento  das
mensalidades do seguro de saúde, correspondentes aos meses de janeiro e fevereiro
de 2010.

Devidamente  citada,  a  Companhia  Estadual  de
Distribuição  de  Energia  Elétrica  –  CEEE-D apresentou contestação,  fls.  28/35,
arguindo,  preliminarmente,  a  sua  ilegitimidade  passiva.  No  mérito,  defendeu  a
inexistência de conduta ilícita e de prejuízos sofridos pelo autor. Ao final, requereu a
improcedência dos pedidos.

A Unimed Porto Alegre – Cooperativa Médica Ltda
ofereceu contestação intempestiva, motivo pelo qual foi decretada a sua revelia, sem
surtir os efeitos do art. 319 do Código de Processo Civil de 1973, consoante se denota
do despacho de fl. 87.

O Juiz a quo julgou procedente a pretensão exordial,
fls. 133/136, consignando os seguintes termos:

Ante o exposto,  ratifico a liminar concedida às fls.
21/22 e, no mérito, julgo PROCEDENTE a pretensão
autoral exposta nos termos da exordial,  resolvendo
assim, o litígio nos moldes do art. 487, I, do NCPC,
para  condenar,  solidariamente,  as  empresas
demandadas  a  pagarem  ao  autor  o  valor  de  R$
7.000,00 (sete mil reais) a título de indenização por
danos  morais,  o  qual  deverá  ser  corrigido
monetariamente  pelo  INPC  do  IBGE  desde  a
presente decisão e acrescido de juros de 1% ao mês
desde a data da negativação (fls. 08).
Ademais,  por  serem  as  demandadas  sucumbentes
nesta  lide,  condeno-as  pagamento  de  custas
processuais  e  honorários  advocatícios  em  prol  do
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autor,  os  quais  fixo  em  10%  da  condenação  com
fulcro no art. 85, § 2º do NCPC.

Inconformada,  a  Unimed  Porto  Alegre  –

Cooperativa Médica Ltda interpôs  APELAÇÃO, fls. 139/145, aduzindo, em síntese,
que por se tratar de plano de saúde empresarial, a relação contratual é estabelecida
entre a seguradora e a empresa em que o autor laborava, porquanto a inclusão e
exclusão no seguro de saúde é efetivada pela referida empresa, a qual encaminha a
relação de funcionários ativos, inativos e pensionistas, nos moldes das cláusulas 34 e
36 do contrato. Nessa seara, sustenta que somente foi comunicada do desligamento
do autor dos quadros da empresa, em 25/01/2010, quando a fatura de janeiro já havia
se  vencido  e  a  de  fevereiro  sido  emitida,  razão  pela  qual  a  situação  narrada,
configura-se como mero dissabor, não cabendo a indenização, a título moral. Por fim,
pugna pelo provimento do apelo.

Contrarrazões não ofertadas, conforme se observa da
certidão de fl. 150.

Feito não remetido ao  Ministério Público,  tendo-se
em vista a não subsunção do caso em quaisquer das hipóteses, nas quais esse Órgão,
por  seus  representantes,  deva  intervir  como  fiscal  da  ordem  jurídica;
consubstanciado, ainda, no art. 169, §1º, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça
do Estado da Paraíba.

É o RELATÓRIO.

VOTO

De início,  convém ressaltar  que a  relação  existente
entre os litigantes é regida pela legislação consumerista, nos moldes da Súmula nº
469 do Superior Tribunal de Justiça:

Aplica-se  o  Código  de  Defesa  do  Consumidor  aos
contratos de plano de saúde. 
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Nessa  senda,  à  Unimed  Porto  Alegre,  impõe-se
responsabilidade de natureza objetiva, nos moldes do art. 14, do Código de Defesa
do Consumidor, ou seja, independente da apuração da culpa, salvo se comprovada a
culpa  exclusiva  da  vítima  ou  fato  de  terceiro,  o  que  não  restou  configurado  na
espécie.

De outra banda, o Código de Defesa do Consumidor,
para  fins  de  reparação  de  danos  causados  ao  consumidor,  consagra  a
responsabilidade  solidária  entre  os  fornecedores  de  produtos  e  serviços,  regra
repisada, expressamente, ao longo do comando normativo em comento, a exemplo
do art. 7º, caput, do art. 18, caput, do art. 19, §§ 1º e 2º, do art. 25, §3º, do art. 28 e do
art. 34.

Especificamente  no  que  se  refere  à  reparação  de
danos  decorrentes  de  falha  no  serviço,  a  Legislação  Consumerista  é  clara  ao
estabelecer a responsabilidade solidária entre os fornecedores, consoante enunciado
no art. 18, caput, do citado comando normativo. Eis o dispositivo legal:

Art.  18.  Os  fornecedores  de  produtos  de  consumo
duráveis ou não duráveis respondem solidariamente
pelos  vícios  de  qualidade  ou  quantidade  que  os
tornem  impróprios  ou  inadequados  ao  consumo  a
que  se  destinam ou  lhes  diminuam o  valor,  assim
como por aqueles decorrentes da disparidade, com as
indicações constantes do recipiente,  da embalagem,
rotulagem ou mensagem publicitária, respeitadas as
variações  decorrentes  de  sua  natureza,  podendo  o
consumidor exigir a substituição das partes viciadas. 

Ora,  a  Unimed Porto  Alegre,  como seguradora  do
plano de saúde, faz parte da cadeia de fornecimento de serviço de assistência médica,
porquanto  deve  ser  responsabilizada  pelos  danos  causados  ao  consumidor,  em
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decorrência  de  sua  conduta,  independente  das  cláusulas  34  e  36  dos  termos
contratuais pactuados no plano de saúde empresarial.

Avançando  na  temática,  cumpre  evidenciar  que
diante  da  incidência  da  norma  consumerista  à  hipótese  em  apreço,  é  cabível  a
aplicação da regra constante do art. 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor no
tocante ao ônus probatório. É que, como cediço, o instituto da inversão do ônus da
prova  confere  ao  consumidor  a  oportunidade  de  ver  direito  subjetivo  público
apreciado, facilitando a sua atuação em juízo. Nesse sentido:

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:
[...]
VIII  -  a  facilitação  da  defesa  de  seus  direitos,
inclusive  com a inversão  do  ônus da  prova,  a  seu
favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for
verossímil  a  alegação  ou  quando  for  ele
hipossuficiente,  segundo  as  regras  ordinárias  de
experiências.

Sendo  assim,  oportuno  ressaltar,  ainda,  que  nos
termos do art.  373, do Código de Processo Civil,  ao autor incumbe provar o fato
constitutivo do seu direito, cabendo ao réu, por sua vez, demonstrar a ocorrência de
fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito alegado. Senão vejamos:

Art. 373. O ônus da prova incumbe:
I  -  ao  autor,  quanto  ao  fato  constitutivo  de  seu
direito;
II  -  ao réu,  quanto à existência de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo do direito do autor.

Ao analisar o acervo probatório encartado aos autos,
notadamente o documento acostado à fl. 11, verifica-se a ocorrência de rescisão do
contrato de trabalho entre o demandante e a Companhia Estadual de Distribuição de
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Energia Elétrica – CEEE-D, em 12/12/2009, situação ensejadora da perda de condição
de beneficiário do seguro de saúde.

Outrossim,  restou  devidamente  comprovado  no
processo, a inscrição do nome do autor em cadastro desabonador de crédito, fl. 08,
realizado pela apelante, em decorrência de suposta inadimplência das mensalidades
correspondentes aos meses janeiro e fevereiro de 2010, ou seja, quando o promovente
não mais fazia parte dos quadros da empresa, onde laborava e, portanto, não sendo
beneficiário do seguro de saúde.

Impende, ainda, consignar que as inscrições do nome
da parte autora realizadas, pela Unimed Porto Alegre, junto aos órgãos de proteção
ao crédito foram efetivadas nas datas de 17/02/2010 e 10/01/2010, fl. 08, significa dizer,
após a rescisão contratual  do demandante,  inclusive,  na data da última inscrição,
17/02/2010, a recorrente já havia tomado ciência, por meio da documentação de fls.
106/109, da exclusão do promovente do plano de saúde e, mesmo assim, procedeu a
negativação de seu nome. 

Nesse viés, a parte recorrente não juntou prova hábil
a desconstituir  a ofensa extrapatrimonial  vivenciada com a restrição cadastral  em
comento. O liame de causalidade se entrelaça na conduta culposa da apelante com o
dano  experimentado  pela  vítima,  causado  exclusivamente  por  conta  daquela
empresa,  quando  da  inscrição  do  nome do  consumidor,  no  banco  de  dados  dos
serviços de proteção ao crédito, sem tomar as devidas cautelas.

No  episódio,  a  apelante  agiu  com  negligência  ao
negativar o nome do demandante, mesmo após a comunicação de que o mesmo não
mais era beneficiário do seguro de saúde, porquanto tal proceder caracteriza-se como
falha na prestação de serviço.

Logo, restando incontroversa a negativação indevida
do  nome  do  autor,  por  não  ter  a  ré  provado,  satisfatoriamente,  qualquer  fato
impeditivo,  extintivo  ou  modificativo  do  direito  alegado,  imperioso  o
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reconhecimento na falha na prestação do serviço e, como consequência, o dever de
indenizar.

Por outro quadrante,  a inscrição do nome da parte
em cadastro desabonador ao crédito,  de forma indevida,  constitui  causa de dano
moral puro, o qual não depende da existência de reflexos patrimoniais nem da prova
dos incômodos sofridos. É que o cidadão que tem, indevidamente, seu nome sujeito a
restrição em órgãos de proteção ao crédito,  suporta  indiscutível  constrangimento,
ultrapassando a seara de mero dissabor, tornando-se inquestionável o dano moral, o
qual desafia adequada reparação, porquanto, sem o conhecimento dos fatos à sua
volta e sem contribuir para a sua ocorrência, é lesionado nas esferas da honra objetiva
e subjetiva. 

Nesse sentido, julgado desta Corte de Justiça:

INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS.
INSCRIÇÃO  NOS  ÓRGÃOS  DE  PROTEÇÃO  AO
CRÉDITO.  INADIMPLÊNCIA  INCONTROVERSA.
QUITAÇÃO  DO  DÉBITO.  MANUTENÇÃO  DA
NEGATIVAÇÃO  INDEVIDA.  DANO  MORAL
CONFIGURADO.  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.
APELAÇÃO.  NEGATIVAÇÃO DECORRENTE DO
INADIMPLEMENTO  DE  PARCELAS  DE
CONTRATO.  POSTERIOR  QUITAÇÃO
DEMONSTRADA.  MANUTENÇÃO  DA
RESTRIÇÃO  MESMO  APÓS  O
ADIMPLEMENTO.  ILEGALIDADE.
INTELIGÊNCIA  DA  SÚMULA  Nº  548,  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  DANO
MORAL  IN  RE  IPSA.  INSCRIÇÕES
PREEXISTENTES.  ALEGAÇÃO  QUE  NÃO
ENCONTRA  AMPARO  NO  ACERVO
PROBATÓRIO.  DEVER  DE  INDENIZAR.
QUANTUM  INDENIZATÓRIO. FIXAÇÃO  EM
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CONSONÂNCIA  COM  OS  PRECEDENTES  DOS
ÓRGÃOS  FRACIONÁRIOS  DESTE  TJPB.
MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO  DO  APELO. 1.  Incumbe  ao
credor a exclusão do registro da dívida em nome do
devedor no cadastro de inadimplentes no prazo de
cinco  dias  úteis,  a  partir  do  integral  e  efetivo
pagamento  do  débito  (Súmula/STJ  nº  548). 2.  “A
indenização  por  dano  moral  deve  ser  fixada
mediante prudente arbítrio do juiz, de acordo com o
princípio da razoabilidade, observados a finalidade
compensatória,  a extensão do dano experimentado,
bem como o grau de culpa. Simultaneamente, o valor
não  pode  ensejar  enriquecimento  sem  causa,  nem
pode ser ínfimo, a ponto de não coibir a reincidência
em  conduta  negligente”  (TJPB;  AC  0009002-
89.2008.815.0011;  Quarta  Câmara  Especializada
Cível; Rel. Des. João Alves da Silva; DJPB 18/08/2015;
Pág.  22). (TJPB;  APL  0000743-61.2015.815.0981;
Quarta Câmara Especializada Cível; Rel. Des. Marcos
William  de  Oliveira;  DJPB  21/10/2016;  Pág.  14) –
negritei.

E,

INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. INSCRIÇÃO
DO  NOME  DA  AUTORA  EM  SERVIÇO  DE
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO.  SUPOSTO  DISTRATO
DO NEGÓCIO JURÍDICO ANTES DA INSCRIÇÃO
NÃO  COMPROVADO.  PREEXISTÊNCIA  DO
DÉBITO QUE GEROU A NEGATIVAÇÃO. DEVER
DO MANTENEDOR DO CADASTRO E NÃO DO
FORNECEDOR  DO  SERVIÇO  DE,  ANTES  DE
EFETIVAR  A  INSCRIÇÃO,  COMUNICÁ-LA  AO
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CONSUMIDOR.  INOCORRÊNCIA  DE  ILÍCITO.
IMPROCEDÊNCIA.  APELAÇÃO.
INOBSERVÂNCIA DA REGRA DA CONGRUÊNCIA
ENTRE A DEMANDA E O JULGAMENTO. ARTS.
128  E  460  DO  CPC/1973.  INTERPRETAÇÃO  DO
PEDIDO  CONSIDERADO  O  CONJUNTO  DA
POSTULAÇÃO (CPC, ART. 322, § 2º, DO CPC/2015).
PEDIDO  DE  INDENIZAÇÃO  FUNDADO  NA
NEGATIVAÇÃO DA AUTORA SEM SUA PRÉVIA
COMUNICAÇÃO  E  NA  MANUTENÇÃO DESSA
INSCRIÇÃO INDEVIDA APÓS O PAGAMENTO
DO  DÉBITO.  PROVIMENTO  DO  APELO.
ANULAÇÃO DA SENTENÇA. CAUSA MADURA.
JULGAMENTO  DO  MÉRITO  COM  ARRIMO  NO
ART. 1.013, § 3º, II, DO CPC/2015. MANUTENÇÃO
DA  INFORMAÇÃO  NEGATIVA  SOBRE  A
APELANTE  NO  CADASTRO  RESTRITIVO  DE
CRÉDITO POR MAIS DE CINCO DIAS DEPOIS
DO PAGAMENTO. DEVER DE RETIRADA QUE
INCUMBIA À APELADA. DANO MORAL “IN RE
IPSA”.  PRECEDENTES DO STJ.  INDENIZAÇÃO
FIXADA  EM  R$  5.000,00.  PROCEDÊNCIA  DO
PEDIDO.1. É nula a sentença se o juiz, ao decidir o
mérito,  não  observou  os  limites  propostos  pelas
partes. Inteligência dos arts. 128 e 460 do cpc/1973 e
141 e 492 do código de processo civil em vigor. 2. De
acordo com o art.  1.013,  §  3º,  II,  do cpc/2015,  se o
processo  estiver  em  condições  de  imediato
julgamento,  o  tribunal  deve  decidir  desde  logo  o
mérito quando decretar a nulidade da sentença por
não ser ela congruente com os limites do pedido ou
da causa de pedir. 3.  Nos termos da Súmula nº 548
do STJ, incumbe ao credor a exclusão do registro da
dívida  em  nome  do  devedor  no  cadastro  de
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inadimplentes no prazo de cinco dias úteis, a partir
do  integral  e  efetivo  pagamento  do  débito.  4.  A
manutenção indevida do nome do consumidor em
cadastro negativo de crédito configura dano moral
“in  re  ipsa”.  Precedentes  do  Superior  Tribunal  de
justiça. (TJPB; APL 0003893-08.2013.815.0371; Quarta
Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Des.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira; DJPB 22/07/2016; Pág.
10) – destaquei.

Diante dessas considerações, entendo que agiu com
acerto o Magistrado singular ao arbitrar indenização pelos danos morais suportados
pelo demandante.

Concernente à fixação da verba indenizatória moral,
convém esclarecer que os critérios utilizados para o seu arbitramento devem estar de
acordo  com  a  melhor  orientação  doutrinária  e  jurisprudencial  versadas  sobre  a
matéria  sub examine.  Ou seja, atentando-se ao critério da razoabilidade, incumbe ao
Magistrado, observando as especificidades do caso concreto, e, ainda, considerando
as condições financeiras das partes, o bem jurídico lesado e a gravidade da conduta,
arbitrar valor de forma que não se torne fonte de enriquecimento, tampouco seja
inexpressivo a ponto de não atender aos fins ao qual se propõe. Em outras palavras,
“A indenização por dano moral deve proporcionar ao lesado satisfação em justa
medida, de modo que produza impacto ao causador do mal capaz de dissuadi-lo de
igual e novo atentado, sem significar um enriquecimento sem causa da vítima.”
(TJPB; AC 0002866-37.2012.815.0981; Terceira Câmara Especializada Cível; Relª Desª
Maria das Graças Morais Guedes; DJPB 30/07/2014; Pág. 12) - destaquei.

Desse  modo,  o  sentenciante,  ao  arbitrar  o  valor
indenizatório referente aos danos morais, ao meu sentir, atentou-se aos critérios da
razoabilidade e da proporcionalidade, não merecendo, portanto, qualquer redução a
verba indenizatória fixada em primeiro grau, qual seja, R$ 7.000,00 (sete mil reais) ,
quantia  que  considero  suficiente  para  compensar  o  inconveniente  sofrido,
funcionando,  ainda,  como  um  fator  de  desestímulo  à  reiteração  da  conduta  ora
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analisada, pois fará com que a demandada adote medidas para evitar a repetição de
atos de tal natureza.

Pelas  razões  postas,  deve  ser  mantida  a  decisão
recorrida, em todos os seus termos.

Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO.

É o VOTO.

Presidiu  o  julgamento,  o  Desembargador  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira,  com voto.  Participaram, ainda,  os Desembargadores
Tércio  Chaves  de  Moura  (Juiz  de  Direito  Convocado  para  substituir  o
Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho) (Relator) e João Alves da
Silva.

Presente  a  Dra.  Jacilene  Nicolau  Faustino  Gomes,
Procuradora de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 05 de dezembro de 2017 - data do julgamento.

Tércio Chaves de Moura
Juiz de Direito Convocado

Relator
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